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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  - ALEGAÇÃO  DE
CONTRADIÇÃO – ACÓRDÃO  QUE NEGOU
PROVIMENTO  À  REMESSA  NECESSÁRIA –
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  RECURSAIS  –
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 85, §11º, DO
CPC PORQUANTO AUSENTE RECURSO VOLUNTÁRIO –
DECISÃO  QUE  NÃO  APRESENTA  QUALQUER VÍCIO -
REJEIÇÃO.

Os  Embargos  de  Declaração,  via  de  regra, prestam-se   para  o
aperfeiçoamento das decisões judiciais, aclarando obscuridades que
comprometam  a  adequada  compreensão  do  julgado,  desfazendo
contradições  entre  as  proposições  que  se  encontram  dentro  da
decisão ou suprindo omissões  que,  de  fato,  tornem incompleta  a
prestação jurisdicional. 

Uma vez que a remessa necessária não pode ser confundida com os
recursos voluntários ensejadores da incidência do art. 85, § 11, do
CPC, impossível o acolhimento da tese esposada pelo  embargante,
não merecendo qualquer reparo a decisão recorrida.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO
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Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por Jocival Gonçalves da
Silva contra os termos do Acórdão às  fls. 75/77,  que  negou provimento  à Remessa
Necessária para manter a sentença integralmente.

O  Embargante  alega  a existência  de  contradição no  julgado,  por
entender que “a decisão desta Colenda Câmara Cível não condenou o Município em
honorários advocatícios sucumbenciais contrariando o disposto no Novo Código de
Processo Civil.”, fl. 82.

Pugna, por fim, pelo acolhimento dos aclaratórios para sanar a  citada
contradição, fixando-se os honorários advocatícios sucumbenciais. 

Devidamente  intimada,  a  parte  adversa  deixou  de  apresentar  as
contrarrazões, conforme certidão à fl. 87.
 

VOTO

Inicialmente, destaco que os Embargos de Declaração somente merecem
acolhimento quando o Acórdão for eivado de obscuridade, contradição ou omissão, a
teor do art. art. 1022 do CPC:

CPC.  Art.  1.022.   Cabem  embargos  de  declaração  contra
qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento
de  casos  repetitivos  ou  em  incidente  de  assunção  de
competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1o.

Nesse tirocínio,  cada recurso previsto em nosso ordenamento jurídico
possui um objetivo específico, sendo que os  Embargos de  Declaração prestam-se,  via
de regra,  para  o aperfeiçoamento das decisões judiciais, aclarando obscuridades que
comprometam a adequada compreensão do julgado,  desfazendo contradições entre as
proposições que se encontram dentro da decisão ou suprindo omissões que, de fato,
tornem incompleta a prestação jurisdicional.  

A insurgência  do  embargante  cinge-se  ao  pedido  de  modificação  da
decisão  para  que  o  Município  seja  condenado  ao  pagamento  de  honorários
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advocatícios recursais, com base no art. 85, §11º do NCPC, destacando que foi intimado
da sentença em 19/05/2016.

O §11º do art.  85 do NCPC estabelece o regramento da aplicação dos
honorários advocatícios em âmbito recursal, in verbis:

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários
ao advogado do vencedor.
[…]

§ 11. O tribunal,  ao julgar recurso, majorará os honorários
fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional
realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o
disposto  nos  §§  2o  a  6o,  sendo  vedado  ao  tribunal,  no
cômputo  geral  da  fixação  de  honorários  devidos  ao
advogado  do  vencedor,  ultrapassar  os  respectivos  limites
estabelecidos nos §§ 2o e 3o para a fase de conhecimento.

Em que pese a sentença ter sido publicada após a vigência do CPC/15, fl.
56-verso,  não  houve  recurso  voluntário  interposto  pelas  partes,  devolvendo-se  o
julgamento de mérito a este Tribunal tão somente em razão da remessa necessária, por
se tratar de sentença contra Fazenda Pública Municipal. 

Nesse sentido, insta  esclarecer que não se aplica o precedente firmado
pelo Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  julgamento  do  REsp  nº  1.465.535/SP,
porquanto, apesar de a sentença ter sido publicada em Cartório na vigência da nova da
legislação processual,  esse não é o único requisito para a majoração dos honorários
advocatícios em segunda instância.

Além disso, em remessa necessária, a fixação de honorários recursais não
atende a sua dupla funcionalidade, qual seja, “atender à justa remuneração do patrono
pelo  trabalho  adicional  na  fase  recursal  e  inibir  recursos  provenientes  de  decisões
condenatórias antecedentes. (...)"1

Corroborando  com  o  entendimento,  o  Tribunal  da  Cidadania  assim
decidiu:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NOS
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
ACÓRDÃO  EMBARGADO  PUBLICADO  NA  VIGÊNCIA
DO  CPC/2015.  FALTA  DE  SIMILITUDE  FÁTICA.

1 STJ, AgInt no AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
23/06/2016, DJe 30/06/2016
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PRESCRIÇÃO. REPARAÇÃO.
DIREITOS  AUTORAIS.  ILÍCITO  EXTRACONTRATUAL.
ACÓRDÃO  EMBARGADO  CONFORME  A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. NÃO CABIMENTO. DECISÃO
MANTIDA.
1.  Os  embargos  de  divergência  não  podem ser  admitidos
quando  inexistente  semelhança  fático-processual  entre  os
arestos confrontados.
2.  No  caso,  a  TERCEIRA TURMA apreciou  controvérsia
sobre  a  prescrição  envolvendo violação  extracontratual  de
direitos autorais.
O paradigma (REsp n. 1.211.949/MG), no entanto, enfrentou
questão  relativa  ao  prazo  prescricional  para  execução  de
multa cominatória, por descumprimento de decisão judicial
que  proibia  o  réu  de  executar  obra  musical.  Constata-se
assim  a  diferença  fático-processual  entre  os  julgados
confrontados.
3. A jurisprudência de ambas as turmas que compõem esta
SEGUNDA SEÇÃO firmou-se no mesmo sentido do acórdão
embargado,  segundo o qual  é  de 3 (três)  anos,  quando se
discute ilícito extracontratual, o prazo de prescrição relativo
à  pretensão  decorrente  de  afronta  a  direito  autoral.
Precedentes.
4.  As  exigências  relativas  à  demonstração  da  divergência
jurisprudencial não foram modificadas pelo CPC/2015,  nos
termos do seu art. 1.043, § 4º.
5. É devida a majoração da verba honorária sucumbencial,
na forma do art. 85, § 11, do CPC/2015, quando estiverem
presentes  os  seguintes  requisitos,  simultaneamente:  a)
decisão recorrida publicada a partir  de 18.3.2016,  quando
entrou  em  vigor  o  novo  Código  de  Processo  Civil;  b)
recurso  não  conhecido  integralmente  ou  desprovido,
monocraticamente ou   pelo órgão colegiado competente;   e c)
condenação em honorários advocatícios desde a origem no
feito em que interposto o recurso.
6. Não haverá honorários recursais no julgamento de agravo
interno e de embargos de declaração apresentados pela parte
que,  na  decisão  que  não  conheceu  integralmente  de  seu
recurso ou negou-lhe provimento, teve imposta contra si a
majoração prevista no § 11 do art. 85 do CPC/2015.
7.  Com  a  interposição  de  embargos  de  divergência  em
recurso especial tem início novo grau recursal, sujeitando-se
o embargante, ao questionar decisão publicada na vigência
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do CPC/2015, à majoração dos honorários sucumbenciais, na
forma do § 11 do art. 85, quando indeferidos liminarmente
pelo relator ou se o colegiado deles não conhecer ou negar-
lhes provimento.
8.  Quando  devida  a  verba  honorária  recursal,  mas,  por
omissão,  o  Relator  deixar  de  aplicá-la  em  decisão
monocrática,  poderá  o  colegiado,  ao  não  conhecer  ou
desprover o respectivo agravo interno, arbitrá-la ex officio,
por se tratar de matéria de ordem pública, que independe de
provocação da parte, não se verificando reformatio in pejus.
9.  Da majoração dos honorários sucumbenciais  promovida
com base no § 11 do art. 85 do CPC/2015 não poderá resultar
extrapolação dos limites previstos nos §§ 2º e 3º do referido
artigo.
10.  É  dispensada  a  configuração  do trabalho  adicional  do
advogado  para  a  majoração  dos  honorários  na  instância
recursal,  que  será  considerado,  no  entanto,  para
quantificação de tal verba.
11.  Agravo interno a que se nega provimento.  Honorários
recursais  arbitrados  ex  officio,  sanada  omissão  na  decisão
ora agravada.
(AgInt  nos  EREsp  1539725/DF,  Rel.  Ministro  ANTONIO
CARLOS  FERREIRA,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
09/08/2017, DJe 19/10/2017)

A doutrina não destoa:

“Não  existe  fixação  de  honorários  no  caso  de  remessa
necessária  posto  que  não  existe  trabalho  adicional  dos
advogados das partes. Inaplicável, portanto, o § 11 do art. 85
nos  casos  de  julgamento,  pelo  tribunal,  em  função  do
cumprimento do art. 496. A sucumbência recursal é restrita
aos casos de recurso voluntário de qualquer das partes."2

(WAMBIER,  Teresa  Arruda  Alvim;  DIDIER  JR,  Fredie;
TALAMINI, Eduardo; DANTAS, Bruno. Breves Comentários
ao  Novo  Código  de  Processo  Civil, De  acordo  com  as
alterações da Lei 13.356/2016. 2. ed. em e-book baseada na 2.
edição  impressa,  São  Paulo,  Revista  dos  Tribunais,  2016,
ISBN  978-85-203-6756-8.  Disponível  em:

2 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; DIDIER JR, Fredie; TALAMINI, Eduardo; DANTAS, Bruno. Breves Comentários ao
Novo Código de Processo Civil, De acordo com as alterações da Lei 13.356/2016. 2. ed. em e-book baseada na 2. edição
impressa,  São  Paulo,  Revista  dos  Tribunais,  2016,  ISBN  978-85-203-6756-8.  Disponível  em:
<https://proview.thomsonreuters.com>. Acesso em: 18/8/2016. (grifamos)

Embargos de Declaração nº 0001054-78.2015.815.0261
5

https://proview.thomsonreuters.com/


<https://proview.thomsonreuters.com>.  Acesso  em:
18/8/2016.). (grifamos)

Desse  modo,  uma  vez  que  a  remessa  necessária  não  pode  ser
confundida com os recursos voluntários ensejadores da incidência do art. 85, § 11, do
CPC, impossível  o  acolhimento da  tese  esposada  pelo  embargante,  não merecendo
qualquer reparo a decisão recorrida.

Com essas considerações, por não haver no acórdão qualquer vício a ser
sanado, REJEITO os Embargos de Declaração opostos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exmª. Desa. Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  eminente  relatora Desa. Maria  de  Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti,  o Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Onaldo Rocha de
Queiroga (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à sessão
o Exmº. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador  Mário
Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 17 de julho de 2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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